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CONTRATO no 6212022 - PMSF

OBJETO: contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos sem motorista para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de São
Francisco e do Fundo Municipal de Saúde;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, com sede à Praça Santos Sobrinho, 246,
Centro, Sáo Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no í3.í18.435/0001-87, neste ato
representado pela PrefeÍta Municipal, ALBA BOS SANTOS NASCIMENTO, inscrita no RG no

710.184 SSP/SE e CPF n' 292.979.23*34, doravante denominada CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa UNIR LOCAçÕES E SERVIçOS LTDA, localizada na Avenida Santos
Antônio, no 32b, centro, CEP: 49.400-000, Lagarto, estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o
no. 15.454.0091000140, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Sr. IGOR ANDRADE FONTES, inscrito no CPF no 030.182.195-03 e RG no 334í2650
SSPTSE, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de presta$o de serviços, acordo
com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

cúusuLÂ PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso t. da Lei n" 8.ô661931.

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos sem motorista para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de São Francisco e do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificaçôes
técnicas constantes do Anexo I do Edital de Pregáo Eletrônico n' 00612422 e seus anexos, e
proposta da Contratada, de acprdo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCiSO II. dA LEi
n'8.666/93).

O fomecimento será executado dirctamente pela CONTRATADA, sob a Íorma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

CúUSULA TERCEIRA . Do PREÇo E DAS CoNDEÕES DE PAGAMENTo
(art 55. inciso lll. da Lei n" 8.666í93).

Pela peúeita e fielexecuçáo do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor mensalde R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais), totalizando
o valor globalde R$ 38.880,00 (trinta e oito mil oitocentos e oitenta rcais), compreendendo:
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO
MARCA/

MODELO. QUANT UND.
VALOR
UN!T.

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL 12

MESES

03

Locaçâo de Veículo tipo Pick
Up cabine simples, motor
mínimo 1.4, zeÍo km, A2
portas, flex, potência mínima
de 88CV, at condicionado,
direçáo hidráulica, cintos de
segurança de três pontos com
regulagem de altura, entre
eixos mínimo de 2737 mm,
tanque de combustível mínimo
de 551, protetor de caÇamba,

SAVEIRO/
VOLKS
WAGEN

01 UNID
R$

3.240,00

R$
3.240,00 RS 38.880,00
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porta escadas, volante com
regulagem de altura,
suspensâo elevada,
urspensão traseira com eixo
ôrnega e molas parabólicas
longitudinais, roda mínimo aro
15, airbag duplo, freios ABS
com EBD, demais
equipamentos de segurança
exigido pelo CONTRAM
quilometragem livre.
Combustível e motorista por
conta da Contratante;
Manutenção Preventiva e
Conetiva por conta da
Contratada

VALOR TOTAL E OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E OITO

§1' - O pagamento será efetuado após liquida@o da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias,
mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto.
§2" - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
peranteoFGTS-CRF.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidaçáo de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a
vigência de 12 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão
ser reajustados, de acordo com índices oficiais;

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/1BGE.

§7o - Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pêssoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

§8' - Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação
dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
fomecimentos efetivamente prestados e atestados.

cLÁusuLA QUARTA - DA VIGÊNC|A íArt. 55. inciso lV. da Lei n'8.666/931

O presente Contrato terá vigêncb de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei no 8.666193, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
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4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realizaçáo do serviço;
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato peNmanece economicamente vantajoso para a

Administraçáo;
4.1.6. Haja manifestaçáo expressa da contratada informando o interesse na pronogação; e
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaçáo.

A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

cúusuLn QutNra - oa eNtReee e neceerueNro Do ozuero teÉ. ss.
inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

O recebimento dar-se-á de acordo cotn o art. 73 incisos I e ll, "a" e "b" da Lei
8.666/93.

CLÁUSUI-A SEXTA . DOTACÃO ORGAMENTÁRh (Art. 55. iNCiSO V. dA LEi N.'
8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitaçáo conerão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2O22da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de
Saúde, com dotação suficiente, obedecendo à classificaÉo abaixo:

UO: 2011 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVICOS URBANOS
AÇÂo: 1s.4s1.0003.203s - MANUTENÇÃo DA SECRETARTA DE oBRAS, TRANSPoRTE E
SERV|ÇOS URBANOS
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
FR- 1500.0000.

cúusuta sÉttMR - oo olnelto e nespoNsaerlronoe oas penres (art.
55. inciso Vll e Xlll. da Lei n'8.6ô6/93).

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçÕes
determinadas no procedimento da licitaçáo que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicaçáo das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

o Responsabilizarem-se por todas as despesas, obriga@es e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitaçáo com os orgáos competentes;

r Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de fattas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
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. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem
como a fusáo, císáo ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência desle Contrato, compromete-se a:

r Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCiSO VII. dA
Lei n'8.6661931.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévía defesa, sem p§uízo de
perda da garantia prestada:

| - advertência;
ll - multa de 1o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado no fomecimento;
lll - mutta de 2oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecuçâo total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar

com a Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll. da Lei n' 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos msos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

PaÉgrafo único - Quando a rescisáo ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
p§uízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2t do art. 79
do mesmo diploma legal.

_ cúusuu oÉclurl - pos orneros oo coNrRereNre No caso oe
RESCISAO (Art.55. inciso !X. da Lei n'8.666R31.

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhe@, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que @uberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

clÁusuue oÉcrma pnrmernR - oa lee rsucÃo apucÁvel l execucÃo
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art 55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93).
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O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos do Pregão Eletrônico no @612022 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que o originou;
o náo contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçóes da Lei8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nes disposições

do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em deconência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

ctÁusuue oÉchía secuNol - oes RttemÇÕes (art. es. Lei n" e.eeetggr.
Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados

no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os
acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o
da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçáo, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZA

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o fiscal, para
fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

§1o - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para
garantir a qualidade desejada.

§? - A açáo da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSUIÂ DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETo (Art. 73. Lei
n'8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73,ll, a e ô da
Leino. 8.666/93.

cúusutl oÉcltvtl eultttl - oo rono (lrt. ss. §zo. t-ei no. a.eestgst
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São Joáo, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execuçáo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, e fim de que produza seus efeitos legais.

Sáo Francisco /SE, 09 de setembro de2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
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GESTOR DO CONTRATO KEVIN SANTOS
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